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PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. LAPSO
TEMPORAL  RESPEITADO.  SÚMULA  Nº  85  DO
STJ. REJEIÇÃO. 

Súmula  nº  85 do STJ -  Nas relações jurídicas de
trato  sucessivo  em  que  a  Fazenda  Pública  figure
como  devedora,  quando  não  tiver  sido  negado  o
próprio  direito  reclamado,  a  prescrição  atinge
apenas as prestações vencidas antes do quinquênio
anterior a propositura da ação.

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR.
ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
PREVISÃO NO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO.  ADICIONAL  DE
FÉRIAS. AUSÊNCIA DE PROVA DO PAGAMENTO.
ÔNUS  DO  RÉU.  ART.  333,  II,  DO  CPC.
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DESTA CORTE
DE  JUSTIÇA  E  DE  CORTE  SUPERIOR.
APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. SEGUIMENTO
NEGADO.

- Restando consignado, na norma local, o benefício
postulado  pelo  servidor  e  tendo  este  cumprido  as
exigências  nela  estatuída,  de  forma  escorreita  a
decisão  condenou  a  municipalidade  na  respectiva
implantação  e  pagamento  das  verbas  pretéritas,
respeitada a prescrição quinquenal.

- Revelados o vínculo funcional e, por conseguinte, a
prestação de serviços,  devido é o pagamento das
verbas salariais.
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-  A  comprovação  de  pagamento  dessas  verbas,
constitui  obrigação  primária  do  Ente  Público,  sob
pena de configurar enriquecimento ilícito deste, em
detrimento do particular.

Vistos etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de

Cabaceiras buscando reformar a sentença (fls.65/67), proferida pelo Juízo de

Direito da Comarca de Cabaceiras, que julgou procedente a Ação de Cobrança

ajuizada por MÁRCIO SAMPAIO DE ARAÚJO contra o Município apelante para

“a) implantar o benefício do quinquênio nos vencimentos do autor, b) pagar os

quinquênios devidos dos últimos cinco anos e aos reflexos salariais; c) pagar

ao autor a importância de R$1.082,40 a título de terço de férias dos anos de

2009,  2010,  2011,  2012,  excluindo-se  os  valores  atingidos  pela  prescrição

quinquenal  nas  verbas  que  antecederam  os  05  (cinco)  anos  anteriores  à

propositura da ação”.

Nas  razões  do  recurso,  o  Recorrente  aduziu:  incidência  da

prescrição da verba postulada, em face da regularização do vínculo funcional

do  apelado  com  a  Edilidade  ter  ocorrido  em  setembro  de  2014,  após  a

publicação de Acórdão do TCE, e que, por esta razão, não faz jus a receber o

adicional do terço constitucional de férias e os quinquênios. Por fim, requer o

provimento do recurso, fls. 70/78.

Contrarrazões manifestando-se pelo desprovimento do Apelo,

fls.81/83.

Parecer do Ministério Público, opinando pelo prosseguimento

do feito sem manifestação de mérito, fls. 89/90.

É o relatório.

DECIDO

Da Prejudicial de Prescrição:

Cinge-se  a  questão  ao  entender  que  o  direito  pleiteado  foi
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atingido pela prescrição. Sem razão o Recorrente.

É de se observar que o Decreto nº 20.910/32, ao regulamentar

a prescrição contra a Fazenda Pública, estatui prescrever em 05 (cinco) anos

todos os direitos e as prestações correspondentes a pensões vencidas ou por

vencerem.

Art.  1°  -  As dívidas passivas  da União,  dos Estados e
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação
contra  a Fazenda Federal,  Estadual  ou Municipal,  seja
qual  for  a  sua  natureza,  prescrevem  em  cinco  anos
contados da data do ato ou fato do qual se originarem.
Art. 2º - Prescrevem igualmente no mesmo prazo todo o
direito  e  as  prestações  correspondentes  a  pensões
vencidas ou pôr vencerem, ao meio soldo e ao montepio
civil e militar ou a quaisquer restituições ou diferenças.

Também a respeito da prescrição das dívidas passivas da Fazenda

Pública, dispõe a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça:

Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
sido  negado  o  próprio  direito  reclamado,  a  prescrição
atinge  apenas  as  prestações  vencidas  antes  do
quinquênio anterior a propositura da ação.

Nesse sentido, diz a jurisprudência do STJ:

(..)  PRESCRIÇÃO.  PRESTAÇÕES  SUCESSIVAS.
QUINQUÊNIO  COMPUTADO  A  PARTIR  DA
PROPOSITURA DA AÇÃO. (…) 4. É assente no e. STJ
que,  em  se  tratando  de  prestações  sucessivas,  a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes
do qüinqüênio anterior à propositura da ação, e não as
que  integram  a  questão  de  fundo  quanto  ao  direito
subjetivo da parte, que, in casu, diz respeito à correção
dos pagamentos  percebidos pela  recorrida  através dos
índices mais benéficos à ela (precedentes:Resp 395519 -
RS,  Relator  Ministro  LUIZ  FUX,  Primeira  Turma,
publicado no DJ de 29 de setembro de 2002 e Resp. 512-
515  -  RS,  Primeira  Turma,  publicado  no  DJ  de  14  de
junho de 2004). AgRg no REsp 874544/AL, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2008,
DJe 05/05/2008.

Nesta Corte:

AÇÃO DE COBRANÇA - Servidora Pública Municipal
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– Salários, gratificação natalina e terços de férias -
Procedência parcial do pedido - Exclusão dos terços
constitucionais – Irresignação voluntária da edilidade
-  Prescrição qüinqüenal  -Rejeição – Verbas dentro
do lustro legal - Súplica pela total reforma do julgado
-  Alegado  motivo  de  força  maior  para  o
inadimplemento  -  Dificuldade  financeira  do  ente
municipal - Motivação, entretanto, que não justifica a
retenção  dos  vencimentos  do  servidor  –  Direito
constitucionalmente  garantido  –  Desprovimento.  -
Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a
Fazenda Publica figure como devedora, quando não
tiver  sido  negado  o  próprio  direito  Reclamado,  a
prescrição  atinge  apenas  as  prestações  vencidas
antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.
[...].  AC  021.2006.001671-0/001  -  Relator:  DES.
MANOEL SOARES MONTEIRO - 1ª Câmara Cível -
Data do Julgamento: 28/05/2009.

No caso em espécie, a verba pleiteada pela parte autora da

demanda refere-se aos cinco antes da propositura da ação, de sorte que tal

período não fora alcançado pelo lapso prescricional, porquanto foi respeitado o

limite temporal acima mencionado. Ademais, na própria sentença, ao condenar

a Edilidade, houve a ressalva de ser respeitada a prescrição quinquenal. 

Por todos esses motivos, rejeito a prejudicial de prescrição.

Mérito

O ponto principal trazido aos autos diz respeito à implantação e

ao pagamento retroativo de quinquênio ao servidor do Município apelante, bem

como do adicional do terço de férias.

Na sentença, o magistrado entendeu que a parte autora tem

direito as férias, a implantação e pagamento de quinquênio.

Para  dirimir  a  questão  é  prudente  que  sejam  feitas

ponderações para o deslinde do caso:

O  Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de
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Cabaceiras prevê:

Art. 122 – Além do vencimento ou remuneração poderão
ser deferidas as seguintes vantagens:
(...)
Inciso VII – quinquênio.
Art. 145 – Conceder-se-á gratificação:
VIII – por quinquênio de efetivo exercício;

Consoante se depreende do Estatuto do Município em questão,

os servidores fazem  jus ao Adicional por Tempo de Serviço, a razão de 5%

(cinco  por  cento)  sobre  o  vencimento  (art.  151)  por  quinquênio  de  efetivo

exercício.

Pelo  que  se  colhe  dos  autos,  a  parte  autora,  desde  2001,

possui  vínculo  com  a  municipalidade  e,  há  muito,  completou  o  requisito

temporal mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo, nos termos no

Estatuto Municipal. A partir daí, então, faz jus a receber o referido Adicional no

percentual correspondente, sobre o valor do vencimento.

Em sentido oposto, o Ente Apelante alega não poder o Apelado

receber o quinquênio, nem o adicional de férias, em virtude de precariedade do

vínculo entrelaçador do Autor e do Município.

Com efeito,  tenho como frágeis as insurgências recursais.  A

bem da verdade,  se  existia  irregularidade no  vínculo  estabelecido  entre  os

Agentes Comunitários de Saúde – ACS e o Município de Cabaceiras não pode

ser óbice para conceder direitos a servidor que, de boa fé, mantém vínculo com

a Edilidade e a ela presta efetivo serviço.

Ademais, a confirmação da regularização da situação funcional

dos Agentes Comunitários de Saúde do Município de Cabaceiras perante o

TCE  somente  vem  a  corroborar  a  tese  de  ser  plenamente  possível  o

deferimento de benesses aos servidores, em especial, ao ACS.

Demais disso, friso que a publicação do Acórdão, assentindo

que as eivas na prestação de contas da municipalidade foram satisfeitas, não

5



Apelação Cível nº 0000560-18.2014.815.0111

pode  servir  de  marco  para  fins  de  concessão  de  benefícios  aos  seus

servidores.

Aliás, na espécie, o marco a ser considerado é outro, pois a

parte  autora  demonstrou,  desde  muito,  o  vínculo  funcional  com  a

municipalidade, iniciado em 2001 – processo seletivo (fl. 12); e de ter atendido

os requisitos exigidos pela EC 51/2006, de sorte que a ele deve ser conferido

os benefícios dispostos no Estatuto dos Servidores.

De outra vertente, pontuo que, em 2011, o Ente Público editou

a Lei  Complementar  nº  004,  de 1º  de  dezembro de 2011,  reconhecendo a

“regularidade dos processos seletivos promovidos pela Secretaria de Saúde do

Estado em parceria com a Prefeitura Municipal, nos anos de 1991, 1992, 2000

e  2001,  os  quais  tiveram  por  objetivo  o  provimento  de  cargos  públicos

denominado Agentes Comunitários de Saúde – ACS”, art. 1º.

Portanto, não há espaço para acolher a tese de que somente a

partir  da publicação do Acórdão do TCE, a situação da parte autora estaria

regularizada.

Em sendo assim, de forma escorreita, o direito foi aplicado à

espécie, sendo despropositada a assertiva de não ter direito a parte autora de

receber  o  adicional  de  férias  e  quinquênios,  então  combatidos  na  peça

recursal.

Nesse sentido, é válido ressaltar que a jurisprudência é pacífica

e  não  deixa  margem  de  dúvida  que,  restando  provado  o  vínculo  com  a

Edilidade e inexistindo prova de ausência do servidor ao trabalho, é devido o

pagamento de verbas salarias não adimplidas:

APELAÇÃO  CÍVEL  DO  MUNICÍPIO  E  REMESSA
OFICIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. VERBAS SALARIAIS.
DÉCIMO TERCEIRO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DO  ADIMPLEMENTO  POR  PARTE  DA
ADMINISTRAÇÃO.  ÔNUS  QUE  LHE  INCUMBIA.  ART.
333, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA
EM CONFORMIDADE COM OS PRECEDENTES DESTA
CORTE  DE  JUSTIÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA
DE SEGUIMENTO ÀS SÚPLICAS.  -  É direito  líquido e
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certo de todo servidor público perceber seu salário pelo
exercício  do  cargo  desempenhado,  décimo  terceiro  e
gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um
terço  a  mais  do  que  o  salário  normal,  nos  termos  do
artigo 7º, VIII, X, XVII, da Carta Magna, considerando ato
abusivo e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada. -
[…]  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00004782820138150141, Relator DES JOSE RICARDO
PORTO, j. em 11-01-2016)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  SALÁRIOS
RETIDOS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NÃO PAGO
DURANTE  O  PERÍODO  DE  SERVIÇOS  APONTADOS
NA  EXORDIAL.  ALEGAÇÃO  DE  FATO  IMPEDITIVO,
MODIFICATIVO  E  EXTINTIVO  DO  DIREITO  DO
DEMANDANTE.  AUSÊNCIA  DE  PROVA.
INADIMPLEMENTO  CONFESSO  NOS  AUTOS.
MANUTENÇÃO  DA  CONDENAÇÃO.  APLICAÇÃO  DE
JUROS  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA  CONTRA  A
FAZENDA.  INCIDÊNCIA  DO  ART.  1º-F  DA  LEI  Nº
9.494/1997. OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE APLICAÇÃO
TEMPORAL  DECORRENTE  DA  MODIFICAÇÃO
INTRODUZIDA PELA LEI Nº 11.960/2009. PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO.  -  Uma vez  não  comprovado  os
fatos  impeditivos,  modificativos  e  extintivos  do  direito
autoral, resta configurada a situação de inadimplência da
remuneração e do décimo terceiro salário apontados na
peça de ingresso, havendo de ser reconhecido o direito à
percepção das verbas trabalhistas pleiteadas, sob pena
de  promover  um  verdadeiro  enriquecimento  ilícito  da
Administração.  -  […]  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00031773620128150461,  2ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em 28- 04-2015) 

Conforme  disposto  no  art.  333,  II,  do  CPC,  incumbia  ao

Município provar o pagamento das verbas cobradas pela parte autora, eis que

suscitou fato negativo de seu direito. A prova de pagamento, a teor do artigo

319  e  seguintes  do  Código  Civil,  exige  quitação  regular,  não  admitindo

presunção, recaindo no devedor o ônus de demonstrá-la, de forma efetiva e

robusta.

Nesse  sentido,  a  jurisprudência  desta  Corte  é  reiterada,  in

verbis:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  OFICIAL.
CONDENAÇÃO  ILÍQUIDA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  490  DO  STJ.
CONHECIMENTO  DE  OFÍCIO  DO  REEXAME
NECESSÁRIO.  MÉRITO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.
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SALDO  DE  SALÁRIO  E  DÉCIMO  TERCEIRO.
RETENÇÃO.  ÔNUS  DA  PROVA  DA  EDILIDADE.
DESINCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 333,
INCISO  II  DO CPC.  PROVIMENTO DO APELO E  DA
REMESSA. -[...] É ônus do Ente Público produzir provas
capazes de elidir  a  presunção de veracidade existente
em favor dos servidores que buscam o recebimento das
verbas  salariais  não  pagas.  Restando  comprovado  o
adimplemento,  não  há  falar  em  condenação.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00016354620138150461, 3ª Câmara Especializada Cível,
RelatorDESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES ,
j. em 23-11- 2015).

APELAÇÃO  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE
COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. SERVIDORA
PÚBLICA  MUNICIPAL.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE
SERVIÇO.  PREVISÃO  NA  LEI  ORGÂNICA  DO
MUNICÍPIO  DE  GUARABIRA.  VERBA  INADIMPLIDA
PELO ENTE FEDERADO. PEDIDO DE IMPLANTAÇÃO.
COBRANÇA RETROATIVA REFERENTE AO PERÍODO
NÃO FULMINADO PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.  DISTINÇÃO
ENTRE ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO  E  PROGRESSÃO  FUNCIONAL.  NATUREZA
JURÍDICA DIVERSA. BASE LEGAL INDIVIDUALIZADA.
PAGAMENTO  DA  VERBA  NÃO  DEMONSTRADO.
BENEFÍCIO  DEVIDO.  (...).  DESPROVIMENTO  DO
APELO E DA REMESSA. 1.  O adicional por tempo de
serviço  é  benefício  autônomo,  decorrente  de  norma
específica, não podendo ser confundido com o acréscimo
oriundo  de  progressões  funcionais  regidas  por  regras
próprias. (…) (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00016225320098150181,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA
OLIVEIRA, j. em 05- 11-2014).
 

Portanto,  considerando  que  o  pedido  da  parte  autora  tem

respaldo na Lei Orgânica Municipal, é devida a implantação do Adicional no

seu vencimento, bem como o pagamento dos valores pretéritos, respeitada a

prescrição quinquenal e o adicional de férias.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557,  caput, do CPC,

NEGO  SEGUIMENTO ao  recurso,  ante  sua  manifesta  improcedência,

mantendo a sentença em todos os seus termos. 

Publique-se e Intime-se.
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João Pessoa, ___ de abril de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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